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POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 44�90�52�12 Subação: 13109� Fonte: 1�753�111�033 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 861/SECOA/PCSC/2025. 
Origem: PE 504/SEA/2025. Objeto: aquisição de 1 aparelho de 
ar Condicionado 48�000 BTU spliT, para atender as necessidades 
da policia Civil�. Valor Total R$ 9.898,99. Contratada: Hs Co-
MErCio, loCaCao E ManUTEnCao dE EQUipaMEnTos dE 
inForMaTiCa lTda� Data de Assinatura: 15/12/2025� processo 
sGp-e: pCsC 00118376/2025� aprovação GGG 2025as024808�

Cod� Mat�: 1149029

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 33�90�30�26, 44�90�52�24, 33�90�30�24, 33�90�30�29, 
44�90�52�35 e  33�90�39�05 Subação: 13098� Fonte: 1�753�111�033� 
CONTRATO Nº 705/SECOA/PCSC/2025. Origem: PE nº 0757/
SEA/2024. Objeto: aquisição e instalação de equipamentos de 
CFTV com tecnologia embarcada que se comunique com o software 
de gestão dEFEnsE, se destina a atender às necessidades da 
polícia Civil� Valor Total R$ 47.780,00. Contratada: pErForM 
TECnoloGia EirEli� Data de Assinatura: 04/12/2025� processo 
sGp-e: PCSC 00100497/2025� aprovação GGG 2025AS022288�

Cod� Mat�: 1149072

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO BILATERAL
PCSC n.º 116906/2025
Contratante: Fundo de Melhoria da polícia Civil� Contratada: DS 
AIR TÁXI AEREO LTDA. Origem: oriundo do pregão Eletrôni-
co n�º 082/Cpl/dGpC/2020� Objeto do Contrato: prestação de 
serviço de locação de aeronave, tipo helicóptero, monoturbina, 
sem tripulação, homologado para voos (VFr), com propulsão a 
reação, com potência mínima de 700 sHp na turbina, conforme 
especificações constantes do Memorial descritivo do anexo i do 
Edital� Unidade Gestora: 16084� Fonte: 1�753�111�033� Subação: 
13133� Natureza de Despesa: 33�90�39-13� Data de Assinatura 
do Termo de Rescisão: 08/01/2026� Termo de Rescisão Bilateral 
ao Contrato n.º 151/CPL/DGPC/2020 – Objeto: rEsCisÃo Bila-
TEral do Contrato n�º 151/Cpl/dGpC/2020, tendo em vista que 
restou finalizado, com êxito, o processo de licitação em trâmite no 
sGpE pCsC 58387/2025, com efeitos a partir do dia 31/12/2025�

Cod� Mat�: 1148972

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 436/2025/PCI� Origem: pregão 
Eletrônico n° 038/2024/pCi� Objeto: aquisição de carro pantográfico 
hidráulico para cadáveres, para o setor de Medicina legal do núcleo 
regional de polícia Científica em Mafra� Valor: r$ 23�000,00 (Vinte 
e Três Mil reais)� Contratada: HYdroliFT - iMplEMEnTos 
rodoViarios lTda� Signatários: Maicon schardosim Evaldt� 
Prazo de Vigência: 31/12/2026� Data de Assinatura: 06/10/2025� 
Contratante: Fundo para Melhoria da perícia oficial� Signatário: 
rafael Gazola� Dotação Orçamentária: item: 44�90�52�08� Fonte: 
1�753�111�098� Unidade: 16099� subação: 015019� Fica designada 
para exercer as funções de fiscal da contratação acima a servido-
ra Fernando Fonseca� SGP-e PCI 10605/2025. aprovação GGG: 
2025as015898�

Cod� Mat�: 1148881

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 310/2025PROCESSO SGP-e Nº: 
FCC 4710/2025.
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC;
CONTRATADO: i l azevedo Engenharia ltda, inscrita no CnpJ/
MF sob o nº 29�383�128/0001-63�
OBJETO: Constitui  objeto  do  presente  Contrato  a  adesão  à  ata  
de  registro  de  preços  (arp)  para futura e eventual contratação 
de serviços de engenharia para execução de manutenção predial 
corretiva e preventiva da Manutenção no Geral do CiC, contem-
plando os serviços de  manutenção  elétrica,  civil,  hidráulica  e  
sistema  preventivo  contra  incêndio,  tendo  como referência  o  
sistema  nacional  de  pesquisa  de  Custos  e  Índices  da  Cons-
trução  Civil  (Tabela sinapi),   sob   maior   desconto   percentual   
(%)   sobre   a   tabela   sinapi   onerada   (sem desoneração), 
conforme consta do pregão Eletrônico pE0002/2025, seus anexos 
e a proposta julgada vencedora do certame, junto ao processo 
sGpe sEa17329/2024�
Valor: r$ 675�111,71 (seiscentos e setenta e cinco mil, cento e 
onze reais e setenta e um centavos)�
Vigência:  o prazo de vigência da contratação será de 240 (du-
zentos e quarenta) dias, contados a partir da data de assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado mediante acordo formalizado 
entre as partes, nos termos da legislação vigente, por igual período, 
desde que comprovado preço vantajoso�
DATA DE ASSINATURA: 21/12/2025�
Fernandes neves  luciano  de  azevedo
Maria Teresinha debatin presidente/FCC

Cod� Mat�: 1149050

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC EXTRATO DO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 309/2025PROCESSO SGP-e Nº: 
FCC 4717/2025.
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC;
CONTRATADO: i l azevedo Engenharia ltda, inscrita no CnpJ/
MF sob o nº 29�383�128/0001-63�
OBJETO: Constitui  objeto  do  presente  Contrato  a  adesão  à  
ata  de  registro  de  preços  (arp)  para futura e eventual con-
tratação de serviços de engenharia para execução de manutenção 
predial corretiva e preventiva da Manutenção interna (rotineiras) 
CiC, contemplando os serviços de  manutenção  elétrica,  civil,  
hidráulica  e  sistema  preventivo  contra  incêndio,  tendo  como 
referência  o  sistema  nacional  de  pesquisa  de  Custos  e  Índices  
da  Construção  Civil  (Tabela sinapi),   sob   maior   desconto   
percentual   (%)   sobre   a   tabela   sinapi   onerada   (sem de-
soneração), conforme consta do pregão Eletrônico pE0002/2025, 
seus anexos e a proposta julgada vencedora do certame, junto ao 
processo sGpe sEa17329/2024�
Valor: r$ 161�041,02 (cento e sessenta e um mil, quarenta e um 
reais e dois centavos)
Vigência:  o prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) 
dias, contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado mediante acordo formalizado entre as partes, nos 
termos da legislação vigente, por igual período, desde que com-
provado preço vantajoso�
DATA DE ASSINATURA: 21/12/2025.
igor Fernandes neves  luciano  de  azevedo
Maria Teresinha Debatin Presidente/FCC

Cod� Mat�: 1149053

EsTado dE sanTa CaTarina
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na - UdEsC
2º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 1662/2024�
objeto: aquisição de material de limpeza e produtos de higienização 
para a UdEsC�
Empresas: GoEdErT lTda, VidEpEl ind CoM arTEFaTos dE 
papEl lTda, Will CoMErCial lTda, Voa CoMErCio aTaCa-
disTa dE prodUTos aliMEnTiCios EirEli, saFi CoMErCio 
aTaCadisTa lTda, ConTinEnTE indUsTria dE plasTiCos 
E dEriVados lTda, dEpoTHaUs CoMErCio lTda, YnoV 
disTriBUiCao dE prodUTos lTda ME
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA a vigência da presente 
arp, cujo prazo é 03 de fevereiro de 2026, fica prorrogada até 03 
de fevereiro de 2027� CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR Em 
consonância com o regramento da ata e em função da variação 
inflacionária, reajusta-se o preço de todos os itens da presente 
arp em 4,461840%, passando o valor global da arp  1662/2024 
de r$ 964�335,14 para r$ 1�007�229,43 a partir de 10/12/2025� 
assinado em 07/01/2026� Florianópolis, 08 de janeiro de 2026� 
José Fernando Fragalli – Reitor.

Cod� Mat�: 1149012

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA – UDESC
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Referência: 
PE sEa nº 38/2020� Objeto: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de sUsTEnTaÇÃo, sUporTE, liCEn-
CiaMEnTo, GaranTia E BilHETaGEM dos EQUipaMEnTos E   
soFTWarEs que compõem a   rede de telefonia ip corporativa do 
Governo do Estado de santa Catarina� Contrato nº 629/2020� Con-
tratada: Cyclo-X soluções em Ti ltda� CnpJ: 08�462�919/0001/09� 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ENCERRAMENTO DO CONTRATO: 
o  presente  contrato  fica  rescindido  de  pleno  direito,  com  
encerramento  de  sua  vigência  em 24  de outubro de 2025em 
atendimento às orientações constantes no ofício Circular nº 3/2025/
sCTi�a  rescisão  decorre  do  início  da  vigência  do  Contrato  
Central  a  partir  de  25  de  outubro  de  2025, celebrado  no  
âmbito  do  processo  sCTi  nº  0001/2025  (pregão  Eletrônico  
nº  647/2025),  ao  qual  os órgãos  e  entidades  passam  a  se  
vincular  mediante  Termo  de  adesão,  tornando  incompatível  
a continuidade do contrato anteriormente vigente� Ficam asse-
gurados à ConTraTada os pagamentos relativos aos serviços 
efetivamente prestados, medidos e atestados até 24/10/2025, não 
sendo devidos quaisquer valores a título de indenização, lucros 
cessantes ou compensações adicionais, observada a legislação 
aplicável e o interesse público� as partes obrigam-se a adotar todas 
as providências necessárias ao regular encerramento contratual, 
incluindo a apuração de eventuais glosas, ajustes financeiros e 
demais obrigações acessórias previstas no contrato e na normativa 
administrativa vigente� Assinado em: 19/12/2025� Florianópolis 08 
de janeiro de 2026� Clerilei Aparecida Bier – Reitor da UDESC 
em exercício – Portaria 1818, de 01/12/2025.

Cod� Mat�: 1149023

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
EXTRATOS CONTRATUAIS
RESOLUÇÃO Nº 516, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025
a dirEToria EXECUTiVa da CoMpanHia CaTarinEnsE dE 
ÁGUas E sanEaMEnTo - Casan, no uso de suas atribuições 
estatutárias, em reunião realizada no dia 15 de dezembro de 2025, 
rEsolVE:
1� aplicar à Empresa MaCiEl ConsUlTorEs s/s, a penalidade 
de “suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Casan pelo prazo de 2 (dois) anos, nos 
termos do art� 83 da lei n�º 13�303/2016 e art� 167 do anexo XXi da 
instrução normativa Conjunta sEF/sCC n�º 005/2018, em razão do 
descumprimento parcial do Contrato sTE n�º 3626/2025, decorrente 
do procedimento licitatório n�º 241/2024, por não finalizar a Etapa 
2 - suporte e dossiê, prevista para outubro, nem apresentou o 
cronograma detalhado dos treinamentos relativo a Etapa 3 - Ca-
pacitação e implementação de Controles, previstos para o mês de 
novembro, conforme estabelecido no contrato� Considerando que 
essas inconsistências podem expor a Casan a riscos de glosa 
ou questionamento pelo MCTi, prejudicar o aproveitamento do 
incentivo fiscal e gerar consequências administrativas e jurídicas 
para esta Companhia�
CnpJ Empresa penalizada: 10�757�529/0001-08
EXTRATOS CONTRATUAIS
RESOLUÇÃO Nº 520, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025
a dirEToria EXECUTiVa da CoMpanHia CaTarinEnsE dE 
ÁGUas E sanEaMEnTo - Casan, no uso de suas atribuições 
estatutárias, em reunião realizada no dia 15 de dezembro de 2025, 
rEsolVE:
1� aplicar à Empresa prEViniTY – solUÇÕEs inTEliGEnTEs 
EM inForMaÇÃo lTda�, a penalidade de “advertência” nos ter-
mos do art� 83 da lei n�º 13�303/2016 e art� 167 do anexo XXi da 
instrução normativa Conjunta sEF/sCC n�º 005/2018, em razão 
do descumprimento do Contrato sTE 3501/2025/MaTriZ, decor-
rente do procedimento licitatório n�º 228/2024, tendo em vista 
irregularidades constatadas na execução do contrato, conforme 
análise da área técnica�
CnpJ Empresa penalizada: 07�166�940/0001-02
EXTRATOS CONTRATUAIS
RESOLUÇÃO Nº 521, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025
a dirEToria EXECUTiVa da CoMpanHia CaTarinEnsE dE 
ÁGUas E sanEaMEnTo - Casan, no uso de suas atribuições 
estatutárias, em reunião realizada no dia 15 de dezembro de 2025, 
rEsolVE:
1� aplicar à Empresa prEViniTY – solUÇÕEs inTEliGEnTEs 
EM inForMaÇÃo
lTda�, a penalidade de “Multa de r$ 7�264,08, equivalente a 20% 
sobre o valor remanescente do contrato (r$ 36�320,40); suspensão 
temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar 
a Casan, por um prazo de 2 (dois) anos; e rescisão do contrato” 
nos termos do art� 83 da lei n�º 13�303/2016 e art� 167 do anexo 
XXi da instrução normativa Conjunta sEF/sCC n�º 005/2018, em 
razão do descumprimento do Contrato sTE 3501/2025/MaTriZ, 
decorrente do procedimento licitatório n�º 228/2024, tendo em 
vista as irregularidades identificadas na análise dos dados infor-
mados nos relatórios de prestação de serviços relacionados ao 
contrato, como divergências nas informações, falhas nos registros 
de confirmações de leitura e inconsistência cronológica dos dados 
apresentados� a avaliação revelou anomalias e inconsistências que 
ultrapassaram o campo meramente estatístico e se consolidaram 
como evidências objetivas de possível violação das Cláusulas 5�13, 
5�14, 5�19 e 5�24 do Contrato, bem como do art� 43, §2º, do Código 
de defesa do Consumidor�
CnpJ Empresa penalizada: 07�166�940/0001-02
EDSON MORITZ - Diretor-Presidente
Eng.º PEDRO JOEL HORSTMANN - Diretor de Operação e 
Expansão

Cod� Mat�: 1149164

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2730/2025/MAT. 
CASAN X BERMAD BRASIL INDUSTRIA DE VALVULAS LTDA. 
oBJETo: Fornecimento eventual de Vrp auto-operada para dois 
níveis de pressão à jusante, lote 1 oriGEM: pl nº 123/2025
item descrição do produto Valor Unitário r$
1   ValV rEdUTora prEssao 2E pn-10/16 dn 50 9�365,00
2      ValV rEdUT� prEssao 2E pn-10/16 dn 75 10�838,00
3      ValV rEdUT� prEssao 2E pn-10/16 dn 100 13�651,99
4      ValV rEdUT� prEssao 2E pn-10/16 dn 150 20�620,02
praZo: 365 dias� daTa dE inÍCio 03/12/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2731/2025/MAT. 
CASAN X BERMAD BRASIL INDUSTRIA DE VALVULAS LTDA. 
oBJETo: Fornecimento eventual de Vrp auto-operada para dois 
níveis de pressão à jusante, lote 2� oriGEM: pl nº 123/2025
item descrição do produto Valor Unitário r$
1    ValV rEdUTora prEssao 2E pn-10 dn 200 34�766,00
2    ValV rEdUTora prEssao 2E pn-16 dn 200 34�766,00
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